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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, 

inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no 

________________________, estabelecida em _________________________, possui os 

seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública: 

  

Nome do Órgão/Empresa  Vigência do Contrato  Valor total do Contrato* 

        

        

        

        

Valor total dos Contratos  R$____________ 

 Local e data 

  

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 
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 Observação: 

 Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o 

endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

Nota 2: *Considera‐se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

  

 FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS "D.1" 

E “D.2" DA ALÍNEA "D" DO SUBITEM 11.1. DO ITEM 11 DO ANEXO VII‐A, DESTA INSTRUÇÃO 

NORMATIVA 

 a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos 

contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 

  

Fórmula de cálculo: 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1 

Valor total dos contratos * 

  

Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

Nota 2: considera‐se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou 

negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. 

  

Fórmula de cálculo: 

(Valor da Receita Bruta ‐ Valor total dos Contratos) x 100 = 

Valor da Receita Bruta 
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ANEXO IV 

  MODELO DE DECLARAÇÃO DE FUTURA INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO OU DECLARAÇÃO 

INSTALAÇÃO/MANUTENÇÃO DO ESCRITÓRIO  

PROCESSO:  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº: ____/2021 

 OBJETO: Contratação para um posto de serviços com uma mão de obra para recepção 40hs 

semanais (segunda a sexta feira). LOCAL: Central de Atendimento Unificado 

(endereço: Av. Mal. Castelo Branco, s/n -Teresina/PI - Shopping Rio Poty)  

(NOME DA EMPRESA) _______________________________________ CNPJ 

nº___________________/____ sediada (endereço completo) 

____________________________________________________________________ por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no Art. 

299 do Código Penal, declara expressamente que caso venha a vencer o certame disponibilizará 

matriz, filial ou escritório na cidade de Teresina/PI ou região metropolitana ou em um raio 

máximo de até 40 (quarenta) km da cidade a qual irá ocorrer a prestação de serviços e manterá 

a instalação com aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a plena 

execução contratual, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir 

da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6 “a” do anexo VII da IN 

SLTI/MP nº 05/2017.  

 

 

Município de _____de __________ 2020   

 

Responsável pela Empresa 

Nome/Função/CPF 
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A

B

C

D

1

2

3

4

5

1 % VALOR (R$)

A

B 0,00

C 0,00

D 0,00

E 0,00

F 0,00

G 0,00

0,00

% VALOR (R$)

A 8,33% 0,00

B 2,78% 0,00

11,11% 0,00

base 2.2

% VALOR (R$)

A 20,00% 0,00

B 2,50% 0,00

C 1,686% 0,00

D 1,50% 0,00

E 1,00% 0,00

F 0,60% 0,00

G 0,20% 0,00

H 8,00% 0,00

35,49% 0,00

VALOR (R$)

A -

B -

C - 0,00

E - 0,00

G - 0,00

0,00

VALOR (R$)

2.1 0,00

2.2 0,00

2.3 0,00

0,00

3 % VALOR (R$)

A 0,42% 0,00

B 0,0336% 0,00

C 0,017% 0,00

D 1,94% 0,00

E 0,69% 0,00

F 0,078% 0,00

3,17% 0,00

% VALOR (R$)

A 8,33% 0,00

B 0,82% 0,00

C 0,02% 0,00

 e demais custos.

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

PROVISÃO PARA RESCISÃO

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado 

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 

TOTAL DO MÓDULO 3

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Férias 

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

Salário Educação 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e Outras Contribuições

Outros (especificar)

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Ausências Legais

Licença Paternidade

Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

Seguro de Vida

4221-05

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13 (Décimo-terceiro) salário 

Férias e Adicional de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

RECEPÇÃOCategoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário Base

Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Adicional Noturno

Adicional Periculosidade 

Adicional Insalubridade

ANEXO V - MODELO DE PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS IN 05/2017

Categoria profissional:  Esta planilha é exemplificativa, cabe ao licitante a correta aplicação dos tributos               

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Salário Nominativo da Categoria Profissional

Teresina-PI

2021

12

Discriminação dos Serviços

Data de apresentação da proposta

Município

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Identificação do Serviço

Nº de meses de execução contratual

RECEPÇÃO

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Outros (especificar)

TOTAL DO MÓDULO 1

Transporte 

Auxílio-Refeição/Alimentação  

Assistência Médica e Familiar 

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

INSS 

SESC ou SESI

SENAI - SENAC 

INCRA 

FGTS 

SAT (Seguro Acidente de Trabalho)

SEBRAE 
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D 0,03% 0,00

E 0,61% 0,00 base de cálculo

F 0,00% 0,00

9,81% 0,00

% VALOR (R$)

A 0,00% 0,00

0,00% 0,00

VALOR (R$)

4.1 0,00

4.2 0,00

0,00

5 VALOR (R$)

A -

B -

C -

D - 0,00

- 0,00

6 % VALOR (R$)

A 3% 0,00

B 6,79% 0,00

C

C.1 1,65% 0,00

C.2 7,6% 0,00

C.3 5% 0,00

24,04% 0,00

a) 14,25%

b) 0,00

c) 0,00

0,00

VALOR (R$)

A 0,00

B 0,00

C 0,00

D 0,00

E 0,00

0,00

F 0,00

0,00

FATOR K #DIV/0!

PREÇO MENSAL -R$                

PREÇO GLOBAL -R$                

CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos

Lucro

TRIBUTOS

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Outros (especificar)

Afastamento Maternidade

TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Intervalo para Repouso ou Alimentação

TOTAL DO MÓDULO 5

Tributos % = To = .............................................................

100

Po / (1 - To) = P1 = ..............................................................................

Valor dos Tributos = P1 - Po

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

INSUMOS DIVERSOS

Equipamentos

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Ausências Legais

Intrajornada

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Ausência por Acidente de Trabalho 

ISS

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Subtotal (A + B + C + D + E)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO

PIS

COFINS

(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ...................................

Outros (especificar)

Materiais

Uniformes 

TOTAL DO MÓDULO 6
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0,00
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0,00
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ANEXO VI 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 1.1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato entre 

o provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, 

objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do 

serviço e respectivas adequações de pagamento.  

1.2. Objetivo a atingir: Prestação do serviço em elevados níveis de qualidade. 

1.3 Forma de avaliação: Definição de situações que caracterizem o não atingimento do 

objetivo, e atribuição de descontos no valor de pagamento devido.  

1.4. Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão 

contratual, não configurando sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, 

aplicar as penalidades previstas em contrato. 

2. CONDIÇÕES GERAIS  

2.1. Para o acompanhamento e avaliação dos serviços da Contratada será estabelecido e 

utilizado o Instrumento de Medição de Resultado – IMR entre as partes, baseando-se em 

indicadores e metas definidos neste documento. 

 2.2. A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em 

penalidades, conforme prevê o Processo de Aferição, caso a Contratada não cumpra com os 

seus compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto 

contratual, conforme estabelecido pelos indicadores.  

2.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de 

qualidade que assumirá junto à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de 

avaliação da qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade 

efetivamente obtida.  

2.4. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada deverá cumprir 

com suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de desempenho. 

 2.5. O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura do contrato, 

cabendo ao Fiscal Técnico do contrato avaliar mensalmente a execução dos serviços prestados.  

2.6. Para consecução destes objetivos deverá ser adotado as regras e metodologias de 

medição de resultado descritas nos itens abaixo. 

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS AVALIADOS POR POSTO DE SERVIÇO  

3.1. A avaliação corresponde à atribuição mensal dos conceitos “Adequado”, “Não Adequado” 

ou “Não aplicável para o mês de medição” para cada item avaliado e as respectivas 

justificativas, se necessário. Serão dois módulos distintos a serem avaliados, cada um com seu 

respectivo peso no cômputo geral, formando a pontuação final que será aplicada na faixa de 

tolerância: 

MÓDULO 1 – AVALIAÇÃO DE RECEPCIONISTA 
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Aferição: Condicionada à verificação pelo Fiscal Técnico do Contrato (ou à comunicação 
formalizada a este, efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência) que 
detalhará a ocorrência 

Itens a serem observados:  
1 – Ausência de algum dos itens do uniforme (inclusive calçado);  
2 – Substituição de algum item por outro que não faça parte do uniforme; 
3 – Uniforme em condições ruins (sujo, rasgado, mal arrumado, manchado, encardido e 
etc); 
 4 – Utilização de vestuário que não faça parte do uniforme ou de adornos não adequados 
para a execução da atividade;  
5 – Não utilização de crachá; 
 6 – Cabelos compridos soltos ou presos de forma inadequada à realização das atividades 
(quando aplicável);  
7 – Ausência de itens do equipamento de proteção individual; 
8 – Equipamentos de serviço fora das especificações, ou sem condições perfeitas de uso.  
9 – Atraso para início da prestação do serviço, por período de até 30 (trinta) minutos;  
10 – Término da prestação de serviço antes do horário preestabelecido;  
11 – Descumprimento do tempo regular de intervalo (almoço);  
12 – Indisponibilidade da prestação do serviço (ausência de algum dos funcionários, sem a 
devida cobertura) por um período superior a 30 (trinta) minutos;  
13 – Ausência contumaz no posto base;  
14 – Distrações, conversas, confraternizações irregulares que atrapalhem a execução do 
serviço 
15 – Tratamento inadequado com o público 
 

Observação: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. 
Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá 
a uma ocorrência, podendo haver registro de várias ocorrências na mesma data. 

 

MÓDULO 2: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Aferição: Condicionada à verificação pelo Fiscal Técnico do Contrato que detalhará a 
ocorrência 

Itens a serem observados: Deixar de:  
1 – Realizar as rotinas diárias na frequência estabelecida  
2 – Treinar a população para o abandono da edificação no que concerne aos procedimentos 
a serem adotados em caso de emergência, por meio de exercícios simulados, palestras, 
cursos, etc.  
3 – Preencher corretamente os formulários de controle e/ou livros de ocorrências  
4 – Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, quando houver qualquer anormalidade ou 
informação que possa vir a representar algum risco para que sejam adotadas as 
providências necessárias para regularização. 
 5 – Acionar imediatamente o CBMDF, em caso de princípio de incêndio, 
independentemente de análise de situação.  
6 – Combater os incêndios em sua fase inicial e tentar controlar o fogo por meio de 
extintores ou mangueiras de incêndio da própria edificação  
7 – Controlar o pânico em caso de sinistro nas edificações  
8 – Prestar os primeiros socorros a feridos e resgate de vítimas decorrente de incêndio.  
9 – Quando necessário, auxiliar na retirada de materiais para minimizar as perdas 
patrimoniais devido a sinistros.  
10 – Elaborar, implementar e propor alterações ao PPCI Plano de Prevenção contra Incêndio 
e Pânico. 
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Observação: 

3.3. Cada módulo, devido a sua importância, terá pesos diferenciados, conforme tabela abaixo: 

MÓDULOS PESO DA AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1 10 150 

2 20 200 

RESULTADO MÁXIMO DA AVALIAÇÃO 350 

 

4. CRITÉRIOS DOS ITENS AVALIADOS 

4.1. De acordo com as ocorrências constatadas na execução do contrato e, considerando os 

pesos de cada módulo, a pontuação mensal da contratada será avaliada de acordo com a 

seguinte fórmula: 

Pontuação mensal = 350 - “nº de Ocorrências do Módulo 1” x 10 - “nº de Ocorrências do 
Módulo 2” x 20 

 

4.2. Os serviços serão considerados insatisfatórios abaixo de 290 pontos.  

4.3. O primeiro mês de contrato será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o 

ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela contratada. 

4.4. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços abaixo do nível de 

satisfação, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle da empresa. 

5. FORMA DE DIMENSIONAMENTO DOS PAGAMENTOS 

5.1. As adequações nos pagamentos estarão limitadas à seguinte faixa de tolerância: 

Faixa de Pontuação Obtida Percentual de Desconto 

350 A 310 0% 

290 A 309 5% 

Abaixo de 290 10% 

 

5.2. Haverá possibilidade de rescisão contratual nas seguintes condições: 

5.2.1. Desconto de 10% por mais de seis vezes durante a vigência inicial do Contrato ou nos 

últimos 12 meses, se houver prorrogação;  

5.2.2. Pontuação abaixo de 250 pontos; 

6. FORMA DE AFERIÇÃO E ANOTAÇÃO DOS RESULTADOS 

6.1 O Fiscal Técnico do Contrato deverá utilizar as tabelas abaixo para registrar as ocorrências 

dentro do período de aferição: 

MÓDULO 1: AVALIAÇÃO DE RECEPCIONISTA 

Total de ocorrências Descrição 
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MÓDULO 2: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Total de ocorrências  

Data da Ocorrência Descrição 

  

  

  

  

 

NOTA FINAL 

PERÍODO DE AFERIÇÃO  

PONTUAÇÃO FINAL Pontuação mensal = 350 - “nº de Ocorrências do Módulo 
1” x 10 - “nº de Ocorrências do Módulo 2” x 20 

Observações: 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS  

7.1. Este instrumento define expectativas de serviços e responsabilidades entre a 

Superintendência Regional de Polícia Federal no Piauí em Teresina/PI e a 

empresa_____________, CNPJ n°_____________e, é parte integrante do contrato decorrente 

do Edital Pregão Eletrônico nº______/2021, celebrado para prestação de serviços continuados 

de Recepção para atendimento da Central de Atendimento Único da SR/PF/PI. 

7.2. Além disso, o espírito deste instrumento é clarear e solidificar o pactuado entre as partes, 

trabalhando juntos no provimento de serviços de qualidade e com eficiência visando garantias 

para o interesse público.  

7.3. A assinatura deste instrumento indica que a as partes o revisaram e que, em termos de 

necessidades, apresenta objetivos realizáveis e mensuráveis na execução dos serviços. 

 

Teresina/PI,      de      de  2021 

 

______________________________________________________  

CONTRATANTE 
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Termo de Conciliação Judicial

Termo de Conciliação Judicial 

O Ministério Público do Trabalho, neste ato representado pelo Procurador-Chefe da Procuradoria 
Regional do Trabalho da Décima Região, Dr. Basilino Santos Ramos e pelos Procuradores do 
Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso e Dr. Joaquim Rodrigues Nascimento e a União Federal, através da 
Advocacia Geral da União pelo Procurador Geral da União, Dr. Walter Barletta, pelo Procurador 
Regional da União, Dr. Antenor Pereira Madruga Filho e pelo Advogado da União, Mário Luiz 
Guerreiro;

considerando que o acesso a cargos ou a empregos públicos somente se viabiliza através da 
submissão e aprovação do respectivo candidato em concurso público de provas ou de provas e títulos 
disciplinado pelo art. 37, II, da Carta de 1988;

considerando que os projetos de cooperação técnica internacional, implementados através dos 
“consultores técnicos”, desenvolvem ações de absoluta relevância social permitindo a formação e a 
capacitação de corpos técnicos aptos a atuarem na execução de atividades estratégicas como se dá, 
dentre outros, nos campos da saúde, da educação e do meio-ambiente;

considerando que uma eventual solução de continuidade nesses programas, advinda de um brusco 
processo de regularização da situação trabalhista e previdenciária dos “consultores técnicos” poderia 
gerar ofensa a bem jurídico de igual importância àquele tutelado na presente ação civil pública;

considerando a necessidade de estabelecimento de um cronograma que preserve a integridade dos 
projetos de cooperação técnica internacional;

RESOLVEM

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do processo nº 1044/2001 tramitando na 15ª Vara do Trabalho de 
Brasília/DF, mediante os seguintes termos:

DOS RECURSOS HUMANOS

Cláusula Primeira – Serão contratados ou nomeados pela União Federal os profissionais requeridos 
para execução de projetos de cooperação técnica internacional em funções nas quais seja ínsita a 
presença da subordinação jurídica para o seu desempenho.

Parágrafo Primeiro - Nos projetos de cooperação técnica internacional implementados através de 
acordos internacionais, os quais ostentem funções de caráter de permanência para a sua execução, a 
contratação ou nomeação será por tempo indeterminado, devendo o cargo ou o emprego público ser 
provido por certame público, a teor do artigo 37, II, da Constituição

Parágrafo Segundo – Nos projetos em que seja requerido pessoal para exercer funções temporárias, 
será admitida contratação temporária disciplinada pela Lei 8.745/93, comprometendo-se a União 
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Federal a promover a alteração legislativa necessária para viabilizar juridicamente tais contratações.

Parágrafo Terceiro - Fica facultada a alocação de servidores ou empregados públicos na execução 
dos projetos temporários a título de contrapartida nacional. 

Cláusula Segunda – As funções meramente auxiliares, tais como de conservação, limpeza, 
segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações 
e manutenção de prédios, equipamentos e instalações, consoante Decreto nº 2.271, de 7/7/1997 e 
outras que não estejam vinculadas diretamente com as finalidades das ações de cooperação 
internacional poderão ser terceirizadas, mediante a contratação de empresas de prestação de 
serviços idôneas, sendo terminantemente vedada a contratação de cooperativas de mão-de-obra para 
atividades que demandem a prestação de trabalho subordinado.

Cláusula Terceira – A cláusula primeira não se aplica para a contratação de profissionais que atuem 
prestando consultoria técnica nos projetos de cooperação internacional, assim definidos como os 
profissionais de nível superior, titulados através de cursos de pós-graduação (especialização, 
mestrado ou doutorado) em matérias ligadas aos projetos nos quais sejam consultores e desde que 
laborem sem nenhuma característica de subordinação jurídica e em absoluto estado de autonomia e 
em caráter temporário, hipótese em que restará excluída a presença do vínculo empregatício ou 
institucional;

Parágrafo único – Excepcionalmente será admitida a contratação de consultor técnico que não 
preencha o requisito de escolaridade mínima definido no caput desta cláusula, desde que o 
profissional tenha notório e reconhecido conhecimento na área a ser desenvolvida no projeto de 
cooperação técnica internacional. 

DOS PRAZOS

Cláusula Quarta – O adimplemento das obrigações ora ajustadas obedecerá rigorosamente o 
cronograma a seguir estabelecido:

a. até 31 de dezembro de 2002 deverão ser terceirizadas as atividades auxiliares de que trata a 
cláusula segunda;  
b. até 31 de julho de 2003 todos os trabalhadores que exerçam funções temporárias em projetos de 
cooperação técnica internacional, de que trata o parágrafo segundo da cláusula primeira, deverão 
estar contratados pela União Federal, através da Lei 8.745/93;  
c. até 31 de julho de 2004 deverá ser efetivada a substituição total dos trabalhadores vinculados aos 
Organismos Internacionais por servidores públicos efetivos, sejam eles ocupantes de cargos ou 
empregos públicos , providos na forma do art. 37, II, da Constituição, consoante parágrafo primeiro da 
cláusula primeira. 

DA SANÇÃO PELO DESCUMPRIMENTO

Cláusula Quinta – A União Federal obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R
$ 1.000,00 (um mil reais) por servidor contratado em desacordo com as condições estabelecidas no 
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presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(FAT).

Parágrafo Primeiro – O diretor do projeto será responsável solidariamente por qualquer contratação 
irregular, respondendo penal, administrativa e civilmente pelo descumprimento do presente termo de 
conciliação.

Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a 
União Federal terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o Ministério 
Público do Trabalho, que se compromete a somente executar a sanção, após comprovado o não 
cumprimento. 

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRATÇÃO PÚBLICA INDIRETA

Cláusula Sexta – A União Federal se compromete a estabelecer as mesmas diretrizes ora pactuadas 
em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, a 
fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do 
presente termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de 
economia mista deverá ser dado conhecimento ao Conselho de Coordenação das Empresas Estatais 
– CCE, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula Sétima – O presente ajuste será submetido ao MM. Juízo da 15ª Vara do Trabalho de 
Brasília para homologação. 
Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco 
vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, 
da CLT.

Brasília, 7 de junho de 2002.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/PI 
 

ANEXO VII 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO 

(CONFORME ESTABELECIDO NA ALÍNEA "D" DO ITEM 1.2 DO ANEXO VII-B DA IN SEGES/MP Nº 

5/2017) 

______________________________________________________ (identificação do licitante), 

inscrita no CNPJ nº __________________________, por intermédio de seu representante legal, 

o Sr. ______________________________ (nome do representante), portador da Cédula de 

Identidade RG nº _______________________ e do CPF nº _________________________, 

AUTORIZA, a CONTRATANTE: 

1. que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer 

tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais 

verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento 

dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 2. que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução 

do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e 

aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a instituição bancária oficial, 

cuja movimentação dependerá de autorização prévia da(o) (Nome do Órgão ou Entidade 

promotora da licitação), que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os 

respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta. 

3. que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das 

verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA 

não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual. 

 

Teresina-PI, em_____ de ___________ de 2021. 
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